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DECRETO N9 1526/72 
de 12 de outubro de 1972 

Revoga item e alinea do 
artigo 19 do Decreto n9 
1492 de 14 de julho de ,. .... 
1972 e da outras provide!!_ 
cias. 

O Prefeito Municipal da Est;ncia de São Jos~ 
dos Campos, no uso de suas atribuiçÕes legais e tendo em vista o 
item V do artigo 39 do Decreto -Lei Complementar n9 ·9 de 31 de de 
zempro de 1969, combinado com o parágrafo 29 do artigo 83 do D e 
ereto 13.030 de 28/10/42; 

Artigo 19 -

Artigo 29 -

Artigo 39 -

DECRETA : 

Ficam revogados o item li e alinea na" do De 
ereto Munic ipal n'? 1492 de 14 de julho de1972 
publicado no Boletim do Municipio n9 94 de 
14 de julho de 1972 • 

Fica reaproveitado no cargo de Auxiliar de To 
pografia, padrão 7, classificação PP III; o fun 
cionário Ernesto de Paula • 

Êste Decreto entrará em vigor na data de 
publicação, revogadas as d isposiçÕes em 
trário. 

sua 
con 

Prefeitura da Estância d e são Jos~ dos 
pos, 12 de outubro de 1972 . 

Cam 

,. ~,o\Q-~ ~ _/' 
Sergio Sobral d&"'Óliveira 

Prefe7~nicipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito, 
aos doze dias do n1es de outubro do ano de mil novecentos e setenta 
e dois. 
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